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CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL
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CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL
PALÁCIO PADRE MIGUELINHO
 (
Quem Sabe Faz
)Gabinete do Vereador Kleber Fernandes

PROJETO DE LEI Nº       /2022


“Determina que os estabelecimentos de ensino de educação infantil e fundamental do Município de Natal justifiquem por escrito o motivo pela impossibilidade da efetivar e matrícula de alunos, seja qual for o motivo, e dá outras providências.”


O PREFEITO MUNICIPAL DE NATAL,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É obrigatória a matrícula de alunos em estabelecimentos de ensino de educação infantil e fundamental do Município de Natal.
Art. 2º No caso de impossibilidade de matrícula por inexistência de vagas ou por qualquer outro motivo, o estabelecimento de ensino deverá fornecer por escrito aos pais ou responsáveis declaração expressa contendo:
I - a quantidade de turmas do estabelecimento de ensino para o ano pretendido;
II - a quantidade de alunos regularmente matriculados para o ano pretendido;
III - a ordem cronológica da solicitação do requerente na lista de espera;
[bookmark: _GoBack]IV - o motivo por escrito da recusa.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário da Câmara dos Vereadores de Natal,10 de novembro de 2022.
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Kleber Fernandes
Vereador


JUSTIFICATIVA
	
	O presente Projeto de lei tem por objetivo tornar obrigatória a a matrícula de alunos em estabelecimentos de ensino de educação infantil e fundamental do Município de Natal, e em caso de impossibilidade de matrícula por inexistência de vagas ou por qualquer outro motivo, o estabelecimento de ensino deverá fornecer por escrito aos pais ou responsáveis declaração com exposição de motivos.
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Kleber Fernandes
Vereador
Rua Jundiaí, 546 – Tirol – CEP: 59.020-120 – Natal-RN
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Cdamara Municipal do Natal

A casa do povo. A sua casa.
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Compelténcia para Fazer mais!
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FERNANDES

Competéncia e compromisso com vocé





